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 REQUERIMENTO nº 91 de 2026 
 
Excelentíssimo Senhor 
Cleilton Dias de Resende 
Presidente da Câmara Municipal de Quirinópolis, 
 

“Solicita a realização de estudo técnico para implantação 
de quebra-molas na Avenida Febrônio Martins Arruda, no 
Jardim Planalto, próximo ao número 166, nos dois 
sentidos da via, visando reforçar a segurança viária no 
local”. 
 

 
O Vereador que a este subscreve, no exercício de suas atribuições legais e regimentais, vem, 

respeitosamente, perante Vossa Excelência e demais Pares desta Casa Legislativa, submeter à apreciação 

do Plenário o presente Requerimento para que, após regular aprovação, seja expedido ofício ao 

Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, Anderson de Paula, com cópia ao Presidente da Agência Municipal 

de Trânsito e Segurança (AMTS), solicitando, em caráter de urgência, a realização de estudo técnico para 

implantação de quebra-molas na Avenida Febrônio Martins Arruda, no bairro Jardim Planalto, próximo ao 

número 166, nos dois sentidos da via. 
A referida localidade apresenta fluxo constante de veículos, o que exige a adoção de medidas 

voltadas à organização do trânsito e à promoção da segurança de pedestres, ciclistas e condutores que 

utilizam diariamente o trecho. 

Ressalta-se que moradores da região relatam preocupação com a velocidade empregada por 

veículos que transitam pelo local, situação que aumenta o risco de acidentes e compromete a tranquilidade e 

a segurança da comunidade. 

Dessa forma, a implantação de quebra-molas se mostra medida necessária para reduzir a 

velocidade dos veículos, prevenir acidentes e proporcionar melhores condições de segurança viária, 

especialmente nas proximidades do número 166, em ambos os sentidos da avenida. 

A medida deverá observar os critérios técnicos estabelecidos pelo Conselho Nacional de 

Trânsito, garantindo a correta sinalização e visibilidade no local 

 
Nestes termos, peço e espero deferimento. 

 
Sala das Sessões da Câmara Municipal de Quirinópolis-GO, aos 20 dias do mês de maio de 2026 
 
 

 
 

NÉRIO BATISTA DA SILVA 
Vereador 
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